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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.07.01 - PERP 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1.680 CESTAS 
BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIOECONOMICA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ATENDIMENTO 
TELEFONE: (85) 3348.1077 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: pregaopacajus@gmail.com 

AVISO 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições e exigências expressas neste edital e 
seus anexos, objetivando uma perfeita 
participação no certame. 

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO .;i2i PACAJUS 

SOCIAL 

RUA CNITE, SN - CROATA - PACAJUS-CE 

CNP) N9 07.384.407/0001-09, Fone: (85) 3348 7580 

www.pacajus.ce.gov.br 
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O MUNICIPIO DE PACAJUS — CEARA torna público que promoverá licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. A presente 
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso 
XXI, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 
127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018, e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, bem como 
pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no 
que couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto licitado 

1. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1.680 

CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com 

as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência. 

4.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.phpflicitacaokbertas 
4.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet, no endereço eletrônico 

www. bbmnetlicitacoes. com. br. 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de agosto de 2022; às 18hs. 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de agosto de 2022; às 09:00hs. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de agosto de 2022; às 09:30h5 ou se preciso 

o Pregoeiro Informará novo horário no chat mediante justificativa. 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasilia/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e 
horas) a contar da respectiva data. 
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6. Neste Edital serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: 
a) LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
b) LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
c) HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de 
preços; 
d) ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto; 
e) CONTRATANTE: O Município de Pacajus que é signatário do instrumento contratual; 
f) CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
contrato com a Administração Pública; 
g) PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço (menor taxa), adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, 
condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra 
seus atos: 
h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 
por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização 
do pregão; 
i) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento 
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, 
homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
j) PMP: Prefeitura Municipal de Pacajus; 
k) DOE: Diário Oficial do Estado; 
I) DOU: Diário Oficial da União; 
m)ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoria. 

7.1. O Valor Global Estimado é de R$ 678.552,00 (seiscentos e setenta e oito mil e quinhentos e 
cinquenta e dois reais) 
conforme especificado no Mapa de Cotação, elaborado pela Central de Compras do Município: 
O valor constante do orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa de 
preços praticada no mercado (Mapa de Cotação em anexo ao Projeto Básico), realizadas pelo setor 
de compras. 
71. Os preços registrados e/ou contratados não serão objeto de reajustes antes de decorridos 12 

(doze) meses do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice da 
Fundação Getúlio Vargas — IGPM/FGV. 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuiçõe 
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a) Conduzir a sessão pública na internet; 
b) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
c) Dirigir a etapa de lances; 
d) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
f) Indicar o vencedor do certame; 
g) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
h) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
i) Encaminhar o processo devidamente instruido ao ordenador de despesa da unidade 

administrativa gestora e propor a homologação. 

00 - 9.1. Setor de Licitações, situada na Rua Guarany, n° 600. Altos, bairro Centro, Pacajus/CE. CEP.: 
62.870-000. 

9.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão. 

ow, 

10.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
do(s)órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada 
quando da lavratura do instrumento de contrato. 

11.1. Caberá a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
11.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades 
Administrativas, da Prefeitura Municipal de Pacajus, na condição de órgãos participantes, e por qualquer 
outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL da Prefeitura Municipal de 
Pacajus, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL da Prefeitura Municipal de Pacajus, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados. 
11.4. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições 
nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
1 1.5. As contratações decorrentes da utilização da Ata do Registro de Preços do que trata este subitom, 

ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Fe 
n° 7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 
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11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
11.7. A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o 
objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

12.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compativeis com o objeto desta licitação. 
12.2. A respeito do custo de operacionalização do sistema: 

10.2.1. O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei n.° 10.520/2002. 

12.3. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
12.4. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
12.5. Para as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Federal n° 123/2006, deverão declarar no sistema 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br" para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado 
previsto em Lei 
12.6. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições 
12.7. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e Credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto. 
12.8. É vedada a participação nos seguintes casos: 

12.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição 
12.8.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
12.8.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

12.8.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração Pública. 
12.8.5. Declaradas inidOneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
12.8.6. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9°, caput e incis 
da Lei n°8.666/1993, ou seja: 
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Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
1-o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, 
II -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

12.8.7 Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais. 
12.8.8 Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa. atividade 
compatível com o objeto do certame. 

13.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
atribuindo poderes para formular/ assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site:  www bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. 
13.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
13.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias. 
13.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
13.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
13.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrOnico, observados data e horário limite estabelecidos. 

138. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante 
13.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

de uma corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: São 
Paulo-SP (11) 3293-0700. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site www bbmnetlicitacoes com br. acesso corretoras. 

14. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DÊ 
tjABILITAÇÃO 
14.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
14.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. 
§ 1° da LC n°123. de 2006. 
14.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
14.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances 

11~1•11111111111~EttrAçÃo DA PRQEOSTAZLEIRAMIGa 
15.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  (vedada, inclusive, a 
inclusão de endereço, telefone e outras informaçOes que possam de qualquer modo identificar o 
licitante, quando a licitante for fabricante do produtos sugerimos usar a palavra "MARCA 
PRÓPRIA"). caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens. 
em conformidade com o Termo de Referéncia —Anexo Ido Edital, a qual conterá: 

15.1.1. A modalidade e o número da licitação: 
15.1 2. Endereçamento À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pacajus-CE: 
15.1.3. Prazo de execução, conforme os termos deste edital e item 8 do Termo de Referência: 
15.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias: 
15.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consign 
no edital e a MARCA DE CADA ITEM; 
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15.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta 
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional: 
15.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. 
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, 
inclusive a margem de lucro: 
15.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

15.2 O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrtnico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
Proposta de Preços e lances 

15.2.1. A licitante deverá encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREÇOS, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do 
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo 
não poderá exceder a 500Kb. 

15.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos. 

15.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado, 
15.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais. tributários. 
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem 
de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de 
Preços, 

15.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
15.3.4 Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder 
ás correções necessárias. 

15.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos 
preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
15.3.6. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, expresso em reais. 

15.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
15.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 

licitado. 
15.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da lei n°. 10.520/2002. Caso a 
licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aqu 
definido neste Edital 
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15.6 A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação. 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável. notadamente às Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93. 
15.7 Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema. 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer 
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues á Pregoeira por 
meio do sistema. 
15.8. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

16.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas passando a Pregoeira a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
16.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
16.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
16.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta 
16 5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ) Reais. 

16.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
16.7. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
16.8. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será aceito 
pedido de desclassificação do licitante para o item/lote alegando como motivo "erro de cotação" ou 
qualquer outro equivoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 
licitante. 
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16.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02 
16 10. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 14.8, quando a desistência 
for decorrente de "caso fortuito" ou -força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a 
defesa prévia. 
16.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
16.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
16.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
16.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
16.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
16.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
16.17. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
16.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sito eletrônico utilizado para 
divulgação. 
16.19. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate. conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI. 

16.19.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática 
para tanto 
16.19.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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16.19.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta 

16.20 O sistema informará a proposta de menor preço GLOBAL POR LOTE (ou a melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou. quando for o caso, após negociação e 
decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
16.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente. 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
1622. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço (menor taxa) e o valor estimado para a contratação. 
1623. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
16.24. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou. quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
16.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 
16.26. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
16.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
16.28, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
16.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta 
16.30. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 
9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
16.31. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação 
16.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
16.33, ATENÇÃO. Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, a 
Pregoeira irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O 
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cuja denominação é 
REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função. ajustar seu(s) preço(s) unità 
ao valor negociado. e concluir a etapa. 
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16.34, O licitante deverá providenciar o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou valor 
negociado. no prazo de até 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira, sob pena de 
desclassificação. 
16.35 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contrafação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17 1 1. consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sitio www portaltransparencia qov.br/sancoes/ceis. 
17.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA). do Conselho Nacional de Justiça, no sitio 
www.cni.iustr/improbidade adm/consultar requerido.php. 

17.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da 
Transparência, no sitio (http://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
17.1.4 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União, no sitio 
https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/ 

19.1.41. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°6.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

17 1 5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação 

17.2 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 
17.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência. 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

17.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercicio: devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
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17.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. 
17.2.5. Alvará sanitário. 

17.2.6. Cédula de identidade do responsável legal. 
17.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 
17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
17.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
17.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

17.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 
17.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
17.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
17.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregão, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
17.3.8.A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 
17.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação deste Pregão, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser 
comprovada mediante. 
17.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprove que o(a) licitante tenha executado ou esteja executando serviços de natureza e e cie 
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condizentes com o objeto desta licitação, especificados no Termo de Referência/Projeto Básico anexo 
deste edital. 

17.4. Visando o cumprimento do prazo de execução. a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação em sua totalidade. a QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser 
comprovada mediante: 
17.4 4. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica. 

16.5.1.1 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial. conforme o caso. 

17.4.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

ta % apresentação da proposta. 
a) Apresentação dos seguintes indices que comprovarão a boa situação financeira da licitante: 
a.1) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0: 
indice de Liquidez Geral (LG) = 

Onde 

AC + RLP 
PC + ELP 

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

a.2)indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0: 
índice de Liquidez Corrente (LC) = AC 

PC 
Onde.
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
a.3) indice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0: 
índice de Solvência Geral (SG) = AT 

PC+ELP 
Onde: 
AT é o Ativo Total 
PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

b) As empresas constituídas há menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura. devidamente 
registrado no órgão competente: 

c) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECO). conforme dispõe o art. 3° da Instrução Normativa n° 1.594 de 01 de 
dezembro de 2015. da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço Patrimon.
do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano. 
d) As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na I ensa 
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Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

17.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
17.5.4. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
17.5.5. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante no Anexo V deste edital. 
17.5.6. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°. da Lei n. ° 8.666/93); 
17.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
17.6.4. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
17.6.5. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo 
de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
17.6.6. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet, os documentos de habilitação enviados através do sistema eletrônico, 
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação, juntamente com a Proposta de Preços Final 
Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado (ANEXO VIII.1), no prazo de até 03 (três) dias, 
contado a partir do 1° dia útil subsequente à solicitação da Pregoeira. 
17.6.7. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, 
terá sua autenticidade verificada pela pregoeira; 
17.6.8. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
17.6.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente. enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação. 
para que seja apensado ao processo de licitação. 
17.6.10. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento 
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 
17.6.11. Os documentos de habilitação em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
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17.6.12. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
17.6.13. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 16.7.1 deste Edital, os licitantes 
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de 
rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o envio 
dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ônus 
decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 03 (três) dias. 

17.7. DAS DEMAIS ORIENTAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
17.7.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
17.7.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
17.7.3. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo sitio. 

18.4. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão e 
solicitar esclarecimentos, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
preqaopacajusOcimaitcom.

18.4.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
18.4.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente 

18.5. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações, que 
preencham os seguintes requisitos: 

18.5.4. O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Pacajus/CE; 
18.5.5. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada, 
dentro do prazo editalicio; 
18.5.6, O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
18.5.7. O pedido, com suas especificações. 

A/ 111.11.11.

SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO V,V PAW ig. 

SOCIAL r

RUA CMTE, SN - CROATA — PACAJUS-CE 

CNPJ N2 07.384.407/0001-09, Fone: (85) 3348 7580 
www.pacaJus.ce.gov.br 



PACMUS 
Pcs, 7 roo N. ÍZTWIte 

18.6. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão efetuadas no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis contado do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento, 
conforme o caso. 
18.7. A impugnação não possui efeito suspensivo 

18.7.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

18.8. A resposta da Prefeitura Municipal de Pacajus/CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no site da Prefeitura 
municipal de Pacajus e no Site do Tribunal de contas do Estado do Ceará, bem como disponibilizado 
no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria (provedora do sistema do Pregão Eletrônico) e vinculará 
tanto a administração quanto os participantes. 
18.9. O aditamento ao edital prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
18.10. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

18.10.4. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original. 

18.11. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo. 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 

18.11.4. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Pacajus/CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

19.4. A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de recurso será 
informado pela pregoeira no chat após o término da disputa de lances e declaração do licitante 
vencedor do LOTE. 

19.4.4. Na data e horário estipulados para a manifestação a Pregoeira dará, no minimo, 30 
(trinta) minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em interpor recurso. 
19.4.5. A falta de manifestação e motivação desta no prazo concedido, importará na 
decadência do direito de recurso. 
19.4.6. Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término de prazo d 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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19.4.7. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como 
conter a síntese das razões do recorrente 

19.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 
19.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
19.7. DAS AMOSTRAS. 
19.7.4. Conforme estabelecido no Termo de Referência, após declarado o(s) vencedor(es) A(s) 
empresa(s) deverá(ão) entregar amostras de cada item no prazo de até 03 (três) dias corridos para 
Análise de Aprovação e/ou Reprovação pelo órgão gerenciador. 
19.7.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra reprovada ou não entregá-la no 
prazo estabelecido. 
19.7.6. Na hipótese de desclassificação/inabilitação do licitante que tiver apresentado a oferta com 
menor valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhor oferta que a sua Proposta de Preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
19.7.7. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 

20.4. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores habilitados, serão convocados para 
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, conforme minuta de ata de registro de preços, Anexo IX deste edital. 
20.5. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(as) Secretário(as) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), 
que observará os termos do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Municipal n°127/2018, de 22 de janeiro de 2018. Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro 
de 2018, e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos. 
20.6. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar a ata de registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pelo município de Pacajus. 
20.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços dentro do 
prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste 
edital. 

20.7.4. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Administração municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com 
este, com vistas à obtenção de melhores preços, preservando o interesse público e respeitad 
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexo ao Ter 
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Referência/Projeto Básico, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 
aceitabilidade dos preços, assinar a Ata de Registro de Preços. 
20.7.5. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

20.7.6. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § ° do art. 65, da Lei 8.66/93. 

20.8. A Ata de Registro de Preços produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme inciso 

§ 3°, do art, 15, da Lei 8.666/93. 
20.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, tampouco 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro de Preços a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

20.9.4. O participante da SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a 
vigência da Ata de Registro Preços, efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços 
registrados na mencionada ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstas na 
licitação, bem como deverá, caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento 
do quantitativo não utilizado por este. 
20.9.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor. 
20.9.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
20.9.7. Ao órgão não participante que aderir a Ata de Registro de Preços compete os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
20.9.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

20.10. 0(s) preço(s) registrados e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do 
Município de Pacajus e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
20.11. O Município monitorará, ao menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 
20.12. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
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20.13. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado 
a apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido o preço de 
mercador tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
20.14. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômica 
financeira. 
20.15. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Município para determinado 
item. 

21.4. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em 
especial durante a execução dos serviços e entrega dos produtos contratados. 
21.5. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas. 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
21.6. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
21.7. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente 
ata de registro de preço. 
21.8. O transporte dos produtos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão por conta e 
risco da DETENTORA. 

22.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei n°8.666, de 1993. 
22.5. No caso de formalização de instrumento de contrato (Anexo X), o preço estabelecido não 
sofrerá reajuste, exceto quando a contratação ensejar duração superior a (01) um ano, nos termos do 
3°, e § 1° da Lei 10.192/2001 (Lei do Plano Real). 
22.6. Caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado com base no IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

23.4. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato. 
que deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços. 
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23.5. O Município de Pacajus reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da 
Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se 
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto. 
23.6. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou 
ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo 
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e 
ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível. 
23.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em 
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim 
de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as 
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis. 

40 24.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
24.5. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega e execução dos itens 
licitados, segundo as ordens de serviço expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

24.5.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

24.6. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

• 
24.7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento/serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

25.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
Ordem de Serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução da e 
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registro de preços e contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Pacajus pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

25.4.4. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

25.4.5. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço constante do cadastro, até 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
no caso de retardamento na execução; 
25.4.6. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 

25.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 

25.5.4.01. advertência; 
25.5.4.02.multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata de registro de preços ou do contrato, 
conforme o caso; 

25.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 

25.6.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
25.6.5. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
25.6.6. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

25.7. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
25.7.4. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
25.7.5. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; as 
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25.7.6. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado: 
25.7.7 tiver presentes razões de interesse público. 

25.8. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório 
25.8.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência, 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Pacajus e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

i" 26.4. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
26.5. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa. em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da 
Lei n.° 8.666/93. 
26.6. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
26.7. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.8. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
26.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

n expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. Para 
dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Pacajus — CE. 
26.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de Pacajus. situada na Rua Guarany. n° 600, Altos. bairro Centro, Pacajus/CE, Centro. 
Pacajus - CE, ou pelo e-mail preqaopacaius qmail.com. 
26 12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Pregão da Prefeitura de Pacajus 
26.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo — Termo de Referência 
deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Propostas de Preços. 
26.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tip 
indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
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a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

26 15 Os avisos de prosseguimento das sessões serão feitas no chat na plataforma da BBMNET e a 
decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados 
mediante publicação no Site oficial da Prefeitura de Pacajus, no site da BBM: www bbmnet com.br e 
no site do Tribunal de Contas do Estado 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.

do Ceará - TCE 

27.4, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I Termo de Referência - Descrição detalhada do objeto 

Disposição sobre o tratamento favorecido e diferenciado as empresas 
ANEXO II enquadradas como ME/EPP de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações; 
ANEXO III Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação: 

ANEXO IV Modelo de Declaração de que o licitante "não possui profissionais menores de 
18 anos" 

ANEXO V Declaração de concordância com os termos do edital; 

ANEXO VI Declaração de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI 
(Microempreendedor Individual); 

ANEXO VII - Da análise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada; 
ANEXO VII.1 - Modelo de Proposta de Preços Negociada; 
ANEXO VII Minuta da Ata de Registro de Preços: 
ANEXO IX - Minuta do Contrato 

Pacajus - CE, 10 de agosto de 2022 

lsabelle Nogueira de Ca,N 
Secretária do Trabalho e DesasekOnto Social 

Órgão Gerenciador 
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PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2022.06.10.001 STDS 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA/ 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
"DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 678.552,00 ( seiscentos e setenta e oito mil e 
quinhentos e cinquenta e dois reais) 

II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO:REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1.680 
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

07. JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de aquisição de Cesta Básica que serão 
concedidos à população em situação de vulnerabilidade socioecondmica, visando o 
cumprimento de responsabilidade e compromissos de gestão decorrente de aceite de 
participação de custeio dos benefícios eventuais, ofertados pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Pacajus/CE, previsto no artigo 22 da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 18 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - 

considerando que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de 
longo alcance social e considerando a Meta n2 17 - Gestão SUAS: regulamentar os benefícios 

eventuais, conforme art. 22 da Lei n° 8.742, de 1993 - LOAS, deliberada na V Conferência 

Nacional de Assistência Social, estabelece: o benefício eventual é uma modalidade de provisão 

e proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 
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garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamenta 'aios 
de cidadania e nos direitos sociais e humanos. Benefício eventual destina-se aos c aos e às 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade 
familiar e a sobrevivência de seus membros. 

8. DEMAIS OBSERVAÇÓES: Tudo conforme anexo I. 

111 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 10 (DEZ) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: Rua 

"DEDECA LOPES n° 632 Centro Pacajus/CE, CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira 
Wde 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal no 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais no 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

• 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

- DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL 
por LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 
licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 

g 
2 
É 

1 
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(.5"-Y:V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO; N2a 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

a produtos, para fins de pagamento. 
g 
g 

g 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666/93, Ir 
alterada e consolidada. 

VI -DAS OBRIGAÇÕES 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

* Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, à 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
g 
3 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de s 
Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal No 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 
2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

4.0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
Wobrigado a: 

o 

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: ISABELLE NOGUEIRA DE CASTRO FALCÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

o DE 12^, ). , ...7 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1.680 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIOECONÓMICA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

DOS ITENS: 

*LOTE 01 

N• NOME Unidade Qtd Late VALOR 
VAI.. 

TOTAL 

1 

AÇUCAR CRISTAL Embalagem primária em pacote de polietileno contendo 
01Kg do produto cada, livre de impurezas. insetos ou micro-organismos que 
possam torná-lo imprópno para o consumo humano ou comprometera 
armazenamento. Minimo de 120 dias de validade a contar da data de entrega 
do produto. (4 KG POR CESTA BÁSICA) 

und 6.720 01 5,72 38.438,40 

2 

ARROZ BRANCO Classe longo fino, Tipo 1. Embalagem pnmána saco de 
polietileno contendo 01Kg de produto cada. inviolado. Produto característico 
da tlpificação, sem a presença de insetos ou impurezas que comprometam o 
armazenamento ou o consumo humano. Validade mínima de 120 dias a contar 
da data de entrega do produto. (5 KG POR CESTA BÁSICA) 

und 8.400 01 6.18 51.912,00 

3 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA (3 X 11 Embalagem primária BOPP contendo 
4009 de produto cada. inviolado. Composição mínima: Fannha de trigo 
torrificada com ferro e acido folio). açúcar, amido de milho, soro de leite. 
glúten e estabibrante lecitina de soja Validade mínima de 120 dias a contar da 
data de entrega do produto (2 PCT POR CESTA BÁSICA). 

und 3.360 01 7.62 25.603,20 

• 4 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREMA CRACKER (3 X li Embalagem prmana 
BOPP contendo 400g de produto cada, inviolado. Composição mínima Farinha 
de trigo. amido, açúcar e sal refinado. Validade mínima de 120 dias a contar da 
data de entrega do produto. (2 PCT POR CESTA BÁSICA) 

und 3.360 01 666 22.377.60 

5 
CAFE A VÁCUO Torrado e moido. embalagem com selo ABIC contendo 250g 
do produto cada. Validade miamo de 120 dias a contar da data de entrega do 
produto. (3 PCT POR CESTA BÁSICA) 

und 5.040 (II 11.22 56.548,80 

6 

CARNE BOVINA EM CONSERVA 320G, embalagem lata de flandres contendo 
320g do produto, ingredientes: carne bovina, carne mecanicamente separada 
de bovinos, miúdos de bovino, agua, sal, cebola. entioxidante entroblasto de 
sódio. corante natural de hemoglobina e conservante nitnto de sódio Não 
contem glúten. (5 PCT POR CESTA BÁSICA). 

und 8.400 01 12.12 101.808.00 

7 

DOCE DE GOIABA. com consistência para corte. Embalagem com no mirumo 
300g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante. prazo de 
validade, peso liquido, e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da 
Anvisa!MS. 11 POTE POR CESTA BASICA) 

und 1680 01 5,69 9.559,20 

8 

FARINHA, de mandioca, grupo seca. subgrupo fina. tipo I. Embalagem 
contendo 1 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante' 
prazo de validade. peso liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da Anvisa/MS. (4 KC POR CESTA BÁSICA) 

und 6 720 01 7,41 49.795.20 

9 

FRIA° CARIOCA Classe cores. Tipo 1 Embalagem pnmena em saco de 
polietileno contendo 01Kg de produto cada, livre de insetos. microrganismos 
ou outras Impurezas que possam comprometer o armazenamento ou o 
consumo humano Validade mínima de 120 dias a contar da data de entrega do 
produto. (4 KG POR CESTA BÁSICA) 

und 6.720 01 10.94 73.51E80 

et.
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10 

FLOCOS DE MILHO. TIPO FLOCÃO Embalagem primária em saco de 
polietileno. contendo 500g de produto cada, inviolado e sem mistura. podendo 
ser ennguecido com ferro e ácido Cólica. Validade mínima de 120 dias data de 
entrega do produto. (4 PCT POR CESTA BÁSICA) 

und 6 720 01 
N 3..j-77. 5 %fd6

243,20 

11 

LUTE em pó integral. Embalagem com 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabncação, prazo de validade e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da Ansisa/MS. O produto 
deverá ter registro no Ministéno da &ilide e/ou Ministério da Agricultura. (4 
PCT POR CESTA BASICA1 

und 6.720 01 9.01 60.547,20 

12 

MACARRÃO ESPAGUETE Produto COM SI•17101à de trigo ennquecida com ferro 
e acido folico, embalagem primána BOPPPPP contendo 560g de produto cada, 
inviolado. Produto caractensUco, sem a presença de insetos ou impurezas que 
descaracterizem o produto ou comprometam o armazenamento ou o consumo 
humano Validade mínima de 120 dias a contar da data de entrega da produto. 
(4 F'CT POR CESTA BÁSICA). 

und 6.720 01 5,14 34.540.80 

13
MARGARINA Cremosa, mínimo de 60% de teor lipidico. Embalagem em pote 
plástico contendo 250g do produto cada. Produto sob refngeração. Validade 
=ima de 45 dias a contar da data de entrega do produto 12 POTE POR 
CESTA BÁSICA) 

und 3.360 01 5,57 18.715,20 

14 

ÓLEO. comestível. vegetal de soja, puro, refinado, sem colesterol. rico em 
vitamina E. Embalagem: Pet com 900 rol. com dados de identificação do 
produto, marra do fabricante, prazo de validade, peso liquido, ode acordo com 
as Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS. (2 LT POR CESTA BÁSICA). 

und 3.360 01 15,89 53.390.40 

15 Saco plástico para embalagens das cestas TAMANHO 60 X 90 (PARA 
CESTÃO). und 1.680 01 3.41 5.728,80 

16 SAL REFINADO IODADO Embalagem pnmária em saco de pOlieUIRRO 
contendo 01Kg de produto cada. sem impurezas. (2 PCT POR CESTA BÁSICA) und 3.360 01 1,52 5.107,20 

17 

SARDINHA, acondicionada em lata com peso liquido de 130 g. deve ter 
embalagem integra, sem amassadura ou ferrugem, data de fabricação ode 
validade visíveis, produto consenado em óleo comestível com core odor 
caracteristicos deve apresentar uma boa consistência e não exalar mal cheiro 
ao ser preparado. (4 UND POR CESTA BASICA) 

und 6.720 01 7,25 48.720.00 

678.552,00 

R$ 678.552,00 ( seiscentos e setenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e dois reais) 

* OBSERVAÇÕES: 

As notas deverão constar o número do Processo Licitatório, Ordem de Compra e Empenho, os 
quais constam na Ordem de Compra. Caberá ao(s) vencedor(es) depois de ser(erem) 
declarado(s), apresentar amostras de cada item de acordo com o Órgão Gerenciador para 
aferição. 

As empresa(s) deverão apresentar 01 (uma) amostra, em até 03 (três) dias corridos, 
devidamente identificado com o Nome da Empresa, número do Pregão, Lote arrematado, 
Número do Item, e Descrição do Item, bem como todos os dados da(s) licitante(s) vencedora(s). 
Após realizadas as análises das amostras o Responsável do órgão Gerenciador emitirá Parecer 
de Aprovação e/ou Reprovação conforme especificação qualitativa dos itens a serem 
solicitados. As amostras poderão ser retiradas até 30 (trinta) dias após emissão de Parecer. 
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EXO II 

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O ME! NOS 

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual) deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual), ser 
declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito á contratação da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 c/c art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente a 
Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por 
meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n°   sediada (Endereço Completo), declara, 
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO !R PAWg, 
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Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.° PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Pacajus, que a empresa 
  inscrita no CNPJ sob o n°   não possui em seu quadro permanente, 
profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se 
contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente 
(local e data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA DO TRABALHO e. , 
E DESENVOLVIMENTO kyj mwg. 
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ANEXO V 
MODELO- DECLASAÇÃD,DEPaNCORDANCIA COM OSIERMQS_DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), instaurado por este 
Municipio, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 2022 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA DO TRABALHO dr,  PYIr 
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ANEXO VI 
•- MODELO - DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMP~DORtUAL 

(Razão Social e ou Nome)   CNPJ e ou CPF n°  
sediada (endereço completo)  . Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° 
DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte. 
MEI, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

,em de de 2022 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
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1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente. através do Anexo VII.1 do presente Edital, por meio 
mecânico: 
II — Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade: 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) 
casas decimais após a virgula (R$ 0,00), 
IV - Conter identificação do licitante, 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital, 
VI - Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência• 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante: 
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inicio do certame. 
IX — Conter a marca dos produtos (cada item). 

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", "VI", "VIII" e IX do item anterior, 
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a 
perfeita identificação dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente edital, ou seja, manifestamente inexequiveis, por decisão da Pregoeira 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

fiN 
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A empresa COM sede à 
 cidade  Estado 
Telefone CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  propõe ao Município de Pacajus o constante no objeto do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRONICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$  (valor por extenso): 

lote... 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID QUANT VR. UNIT VR.
TOTAL 

1 ' 

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de execução é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Sr.  portador da Carteira de Identidade RG n°. e 
CPF n.° 
residente à Rua Bairro: Cidade: Estado: 
CEP: e-mail. 

, em de de 2022. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE: ) MESES. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PACAJUS, Estado do Ceará, através da SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N.°   com Sede na Rua   — Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a).   aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGA° ELETRÔNICO (N° ) RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREG O ELETR • NICO tombado sob o (N° sujeitando-
se as partes às normas constantes Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto 
Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018, da Lei n°8.666193 de 21.06.93 e suas alterações, e da 
Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2.1 Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando o REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1.680 CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
tudo conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do processo licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° ) no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) 
signatário(s). 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, cujos contratos 
dela decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 127/2018, de 

IP 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n°183/2018, de 06 de dezembro de 2018. 

gr CLAUSULA QUARTA — DÁ tERÉVCIA E bAS CONDIÇ5ÉS DE PROCESSÕ DE ADESÃO A' Afie 
eitetgGISTRO LIZERRCOS. - - - . . . .de 
4.1.0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
4.2. Caberá a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
4.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigéncia, poderá ser utilizada pela SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades 
Administrativas, da Prefeitura Municipal de Pacajus, na condição de órgãos participantes, e por qualquer 
outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL da Prefeitura Municipal 
Pacajus, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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4.4. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL da Prefeitura Municipal de Pacajus, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados. 
4.5. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições 
nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.6. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou 
seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7892/13. alterado pelo Decreto n°9488/2018. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.8. A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o 
objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresa(s) fornecedora(s) 
e os respectivos representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos ANEXOS I e II da presente ata. 

6.1. Os produtos serão entregues mediante ORDEM DE COMPRAS expedida pela Administração ao 
detentor do registro, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de 
Preços (execução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

6.2. DO PRAZO DE ENTREGA: 
6.2.1. DO PRAZO: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias conforme critérios 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I, do edital. 

7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar contrato, 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação 
pertinente. 
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de instrumento 
contratual, nota de empenho ou ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da 
Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de 
entrega/execução. 
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto ás 
prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
condições. 
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7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municipio 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
MUNICÍPIO, na proporção da execução dos itens licitados, segundo as Ordens de Serviços, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e 
os preços devidamente registrados no Anexo I deste Instrumento. 
8.2. Por ocasião da Execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

ON mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 
de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

a., procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do preço de mercado. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
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ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Pacajus. 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com 
o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o serviço, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
O prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico, Termo de Referência, no Edital ou na Proposta adjudicada; 
I) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com a execução do serviço objeto desta ata; 
m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n°8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução do 
serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade:1 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por aut. 
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competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

10.1 O MUN1C PIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas às normas de 
segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições comidas 
Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de 
dezembro de 2018 e na Lei n°8.666. de 1993, no que couber. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI. 
da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por afixação no fianelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma 
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita p 
Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

SECRETARIA DO TRABALHO 
PAW flUS E DESENVOLVIMENTO (:9 „ . — 

SOCIAL

RUA CMTE, SN - CROATA — PACAJUS-CE 

CNP1 MI 07.384.407/0001-09, Fone: (85) 3348 7580 

www.pacajus.ce.gov.br 



kr( e.* ir e• 

PACAJUS 
OT P1m,Trvo pe (a.atIat 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de Ordem de Serviços 
já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas à execução do serviço. 
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do serviço; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital, neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
contrato. 
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria 
Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de serviço. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

17.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, ambos assinam, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de . 

MUNICÍPIO DE PACAJUS <NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO SECRETÁRIO/ORDENADOR <NOME DO REPRESENTANTE> 

GESTOR> CONTRATADA 
Secretário/Ordenador de <Secretaria> 
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• Nrd. 

CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 

LEFONE/FAX: 
PRESENTANT 
F: 

NCO. 
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DATA: / / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  , celebrada entre o 
MUNICiP10 DE PACAJUS e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização do PREGÃO ELETRIONICO N.° 

ISCRIMINAÇÃO - 

• 

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO I.*  13,k4_,W 

SOCIAL 

RUA CMTE, SN - CROATÁ — PACAJUS-CE 

CNP( N2 07.384.407/0001-09, Fone: (85) 3348 7580 

www.pacajus.ce.gov.br 



Ziel, Str.4 

CONTRATO N° 
O MUNICÍPIO DE PACAJUS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.384.407/0001-09, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Guarany, n° 600, Altos, bairro 
Centro, Pacajus/CE, através da SECRETARIA DE  , pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N.°   com Sede na Rua   Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato 
representada pelo respectivo Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada á rua 

, n°_,,,,,, Bairro , cidade de inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu representante 
legal, Sr. , portador do CPF n° doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

(111 1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
demais disposições legais aplicáveis. 

• 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a   conforme ANEXO I do Edital e proposta 
adjudicada. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ( ), a ser pago na proporção da execução 
dos itens contratados, segundo as ordens de serviços emitidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante. 

4.1. A entrega dos produtos deverá ser nos prazos estabelecidos no Termo de referência, em 10 
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(dez) dias, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento 
Convocatório, no Termo de Referência, na proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas 
vigentes. 

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá até 12 (doze) meses, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria 
Contratante, conforme segue: 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e 
Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de 
dezembro de 2018. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do UNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obri 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de q •uer 
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anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à execução dos serviços, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à 
garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações. 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
execução do serviço objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos á CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às 
supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-lhe todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicIóneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
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c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo iniciem-leo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das 
obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
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10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
proposta licitatária. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
106 O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato 
10.8 Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatõrio e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)   Matricula  
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art 
67. da Lei Federal n°8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12 1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento, I, perante testemunhas que também o 
tes, assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos 

Pacajus-CE, de de 

SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADO 
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